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Os desafios do envelhecimento
na sociedade da ingratidão

Há alguns anos, a grande preocu-
pação de economistas e profissionais 
que se dedicam ao estudo da demo-
grafia, girava em torno do crescimento 
desenfreado da população mundial. 
Em 2011, a Organização das Nações 
Unidas – ONU, divulgou um relatório 
anunciando que a população mundial 
atingiu a cifra dos 7 bilhões de habi-
tantes, embora esse quantitativo tenha 
sido questionado por alguns institutos 
de pesquisa. 

Se já somamos mais ou menos de 7 
bilhões de indivíduos no planeta, con-
trovérsias a parte, esse já não é mais o 
grande foco de discussões a respeito 
de tendências demográficas. Pesquisas 
revelam que nas últimas décadas evi-
denciou-se um melhor planejamento 
familiar e, conseqüentemente, uma 
redução na taxa de natalidade; mas 
ao passo que a população mundial 
cresce em um ritmo menos acelerado, 
as projeções indicam que estamos en-
velhecendo vertiginosamente, e com 
as pessoas envelhecendo de forma 
antes imaginada, haverá, também, um 
cenário de queda de fertilidade, o que 
contribui ainda mais para uma retração 
no aumento da população.

Hoje, o que nos preocupa é saber 
que nossa sociedade não está preparada 
para lidar com uma população idosa que 
aumenta a cada dia. Falando especifica-
mente do nosso país, vivemos em uma 
sociedade que não zela, não protege e 
nem ampara aqueles que durante anos 
contribuíram com o desenvolvimento 
da nação, através da força do seu tra-
balho.  Somos uma sociedade que não 
respeita e nem reconhece o valor do 
cidadão idoso.

O retrato que nos apresenta hoje é 
calamitoso e deplorável, situações que 
ferem a dignidade humana nos princí-
pios básicos de valorização e respeito, 
algo que causa indignação e revolta. 
Uma vasta parcela de indivíduos da 

terceira idade estão sendo vítimas de 
maus tratos dentro de seus próprios la-
res, extorquidos e explorados pelos seus 
semelhantes mais próximos. Estabeleço 
aqui um paralelo comparativo com os 
casos de abuso sexual contra crianças 
e adolescentes, onde dados estatísticos 
mostram que na maioria dos casos, es-
ses menores são molestados por algozes 
que estão dentro dos próprios lares, 
parentes muito próximos.  Semelhante 
são os casos de abandono, maus tratos 
e descaso com nossos idosos no Brasil, 
são vítimas de pessoas muito próximas 
que ao invés de cuidados e carinho, de-
monstram a mais fria e cruel ingratidão.

A modernidade nos trouxe avanços 
significativos, a aplicabilidade das novas 
tecnologias ao cotidiano é algo extre-
mamente notável e relevante, mas tudo 
isso estabeleceu uma grandeza inver-
samente proporcional (permita-me os 
matemáticos a metáfora desse termo), 
pois à medida que o desenvolvimento 
cientifico - tecnológico nos proporcio-
nou uma série de novas metodologias 
e inovação instrumentista, mudou sen-
sivelmente nossos hábitos comporta-
mentais. Tornamos-nos uma sociedade 
contemporânea individualista, deixando 
de lado o coletivismo. 

 Nossas relações sociais não pos-
suem os mesmos alicerces sólidos 
de outrora, o memorável almoço de 
domingo e os encontros festivos com 
familiares já não são valores afetivos de 
tamanha importância; cedemos lugar 
às práticas individualistas. Vivemos 
enclausurados, escravos do mundo di-
gital, súditos das regras impostas pelo 
mundo virtual, enlouquecidos em meio 
à balbúrdia dos grandes centros. É o 
extermínio da proximidade afetiva, do 
culto ao sentimento fraterno, do reco-
nhecimento, da gratidão.

O envelhecimento acelerado da 
população pode trazer uma série de 
conseqüências para um país, como 
escassez da mão-de-obra trabalhadora, 
crescimento econômico mais lento e 

um sistema previdenciário ainda mais 
deficiente, que obriga as pessoas a tra-
balhar até uma idade muito avançada, 
e sobrecarrega a classe mais jovem que 
tem a incumbência de custear o paga-
mento de benefícios previdenciários. 
Envelhecer em um país que não está 
preparado para tais mudanças demo-
gráficas significa aumentar o número de 
idosos institucionalizados em abrigos, 
solitários e isolados do convívio social.

A longevidade é uma conquista da 
humanidade, aumentamos ao longo 
dos anos nossa expectativa de vida, 
mas viver mais não significa comodi-
dade e qualidade de vida. Colocação 
no mercado de trabalho a partir de uma 
determinada idade é uma verdadeira 
peregrinação e o reconhecimento dos 
direitos na velhice é algo que não deve 
ficar apenas em um estatuto, necessita 
ser respeitado na prática, tanto pelo po-
der público quanto pela sociedade civil.

Enxerguemos a velhice não como 
decrepitude e ineficiência.

Não enxerguemos a velhice sob a 
ótica estereotipada do declínio. 

Associemos a velhice ao galardão 
da sabedoria, experiência e liderança. 
Valoremos a imagem do idoso. 

Devemos construir uma sociedade 
com sensibilidade e tolerância para lidar 
com um futuro de cabelos brancos e 
mãos trêmulas, uma sociedade capaz 
de amparar e partilhar um sorriso; 
cidadãos com disposição para ouvir, 
compreender e ser solidário. Que saiba 
respeitar e amar nossos idosos. 

Jamais sejamos insensíveis e ingra-
tos. 

Nosso caminhar se direciona para 
um estágio comum a todos, e no sub-
mundo dos esquecidos só nos resta uma 
indagação: quem cuidará de nós?

PAULO MARCOS FER-
REIRA é graduado em Recur-
sos Humanos, cursando a 2ª 
graduação em Psicologia pela 
PUCGO, e Coordenador de 
Relacionamento da PREVSAN

PAULO MARCOS FERREIRA

EDITORIAL
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ELEIÇÕES 2016

Renovação parcial dos Membros 
do Conselho Deliberativo e Fiscal

VOTE

A Fundação de Previ-
dência dos empre-
gados da Saneago 

– PREVSAN, realiza eleições 
para renovação de parte dos 
membros dos conselhos 
Deliberativo e Fiscal.

Serão eleitos através de 
votação 1 membro efetivo e 
seu respectivo suplente para 
o Conselho Deliberativo; 
e 1 membro efetivo e seu 
respectivo suplente para o 
Conselho Fiscal da Entida-

de. O exercício de mandato 
corresponderá ao quadriênio 
de 2016 a 2020.

O Conselho Deliberati-
vo dentro da Entidade Fe-
chada de Previdência Com-
plementar - EFPC, confor-
me a LC 108/2001, possui 
no máximo seis membros, 
observada a paridade entre 
representantes dos partici-
pantes ativos e assistidos 
e dos Patrocinadores, ca-
bendo a estes a indicação 

do conselheiro presidente. 
Ao Conselho Deliberativo 
compete, dentre outras ma-
térias, a definição da política 
geral de administração da 
Entidade e de seus planos 
de benefícios. 

O Conselho Fiscal é o 
órgão de controle interno 
da Entidade Fechada de 
Previdência Complementar 
- EFPC e possui, confor-
me a Lei Complementar 
108/2001, no máximo qua-

tro membros, observada a 
paridade entre represen-
tantes dos Patrocinadores 
e dos participantes ativos e 
assistidos, cabendo a estes 
a indicação do conselheiro 
presidente. 

Ao Conselho Fiscal 
compete, dentre outras 
matérias, o exame das de-
monstrações contábeis da 
Entidade e a emissão de 
relatórios de controles in-
ternos.

3236.1500
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A importância da escolha
dos Conselheiros da PREVSAN

O membro do Conselho Fiscal, Áttila Moraes, destaca
de forma clara e concisa a importância do envolvimento

de todos no processo de escolha dos conselheiros. 

Ao aproximar o 
período de elei-
ção dos Conse-

lheiros Fiscal e Deliberativo 
da PREVSAN, me dirijo 
aos Participantes da nossa 
Entidade para evidenciar 
a importância de escolher-
mos nomes que bem nos 
representem nessas difíceis 
tarefas. Afinal a PREVSAN 
é responsável por gerir um 
patrimônio que se apro-
xima, atualmente, de 700 
milhões de reais, elevado 
montante que é a garantia 
do nosso Plano de Previ-
dência privada de benefício 
definido, e do futuro de 
cerca de 4 mil participantes 
e assitidos.

A Superintendência 
Nacional de Previdência 
Complementar – PRE-
VIC, órgão de fiscalização 
vinculado ao Ministério da 
Previdência Social – MPS, 

enxerga o Conselho Delibe-
rativo e o Conselho Fiscal 
como a linha de frente da 
fiscalização dos Fundos de 
Pensão e que compartilham 
o interesse comum da sus-
tentabilidade do sistema de 
Fundos de Pensão.

O Conselho Delibera-
tivo é a instância máxima 
de um Fundo de Pensão, 
sendo o principal agente 
nas definições das políti-
cas e das estratégias gerais 
da fundação, exercendo a 
política geral de adminis-
tração dos Planos Previ-
denciários.

Por outro lado, o Conse-
lho Fiscal é o órgão de con-
trole interno de um Fundo 
de Pensão, responsável pela 
fiscalização dos processos 
executados e operacionali-
zados pela Diretoria Execu-
tiva da Entidade, devendo 
assumir a responsabilidade 

sobre o efetivo controle da 
gestão do fundo, alertar so-
bre qualquer desvio, sugerir 
e indicar providências para 
a melhoria da gestão.

A escolha dos represen-
tantes é uma tarefa que nos 

1. Honestidade – Entre os nossos colegas de 
trabalho, devemos observar a conduta profis-
sional na sua história na Empresa, recaindo a 

nossa escolha por representantes íntegros e honestos, 
nos quais depositamos confiança, afinal os conselheiros 
vão zelar por um grande patrimônio financeiro.

2. Capacidade e Conhecimento – Devemos 
levar em conta a formação técnica e a capacida-
de dos nossos escolhidos em atuar numa área 

que envolve análises estatísticas, contábeis, atuariais, 
financeiras e administrativas.

exige algumas observações, 
antes de efetuarmos o nos-
so voto. No meu ponto de 
vista, de maneira singela, 
cito aqui algumas carac-
terísticas que estes devem 
possuir:

3. Equilíbrio, Autonomia e Isenção – Nossa 
escolha deve recair sobre representantes que 
venham tomar decisões equilibradas e com 

ponderação, mas que uma vez tomadas, que tenham 
independência e que sejam capazes de serem firmes 
em seus posicionamentos.

4. Histórico Profissional – As características 
acima listadas são facilmente identificadas nos 
nossos escolhidos, quando verificamos suas 

condutas na empresa.
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Texto de autoria de Áttila Moraes 
Jardim Junior, Membro do Conselho 
Fiscal da PREVSAN.

• Ronaldo Ribeiro Otoni, Analista de Benefí-
cios da PREVSAN, recebeu certificação na área 
administrativa junto ao Instituto de Certificação 
dos Profissionais de Seguridade Social – ICSS.

• Debie Moreira, Jozilene de Oliveira, Kelly Al-
ves e Uilton Alves, foram nomeados para compor 
a comissão responsável pela criação do layout do 
novo site da Fundação.

• Arnaldo Castanheira Júnior e Ronaldo Ri-
beiro Otoni, Diretor de Benefícios e Analista de 
Benefícios da PREVSAN, respectivamente, pro-
feriram palestra no Programa de Preparação para 
o Desligamento dos Empregados da Saneago. Em 
pauta, a Concessão de Benefícios Previdenciários. 

• 1º de Março à 29 de Abril de 2016 é o prazo 
para entrega da Declaração de Imposto de Renda. 
Antecipe e não deixe para a última hora.

• Edmar Morais e Maycon Pereira, Diretor 
administrativo/financeiro e Analista de Investi-
mentos da PREVSAN, respectivamente, profe-
riram palestra no Programa de Preparação para o 
Desligamento dos empregados da Saneago. Em 
pauta, Educação e Planejamento Financeiro.

• A Fundação recebeu no dia 29 de Janeiro 
de 2016, a visita do consultor financeiro da Risk 
Office, Elber Kenji Numata Ogasavara. Com 
participação da Diretoria Executiva e membros 
dos conselhos Deliberativo e Fiscal, Ogasavara 
falou sobre Mercado Financeiro e Investimentos, 
apresentando os estudos de ALM (Asset Liability 
management). Para o Mercado de Previdência, as 
técnicas de ALM são necessárias para manter a 
saúde dos planos e cumprir os compromissos de 
pagamentos de Benefícios.

• No ano de 2015, o Plano de Benefícios Pre-
videnciários da PREVSAN realizou a filiação de 
192 novos Participantes.

Aproveitando o mo-
mento, me dirijo aos 
Participantes e Assisti-
dos da PREVSAN para 
prestar contas da atuação 
do Conselho Fiscal, que 

Manifesto como mem-
bro do Conselho Fiscal 
escolhido pelos Participan-
tes e Assistidos, que nossa 
Entidade, a despeito da 
insegurança, que paira no 
mercado, encontra-se sóli-
da e que segundo aprecia-
ção que fizemos em nossa 
avaliação do exercício do 
ano de 2015, registra-se a 
solvência e a liquidez do 
Plano de Benefícios Previ-
denciários, que resulta na 
manutenção dos direitos 
adquiridos e constituídos 

tem buscado cumprir 
adequadamente as suas 
atribuições. Cito, a seguir, 
alguns procedimentos 
tomados em nosso pe-
ríodo:

1. Profissionalismo – para melhor exercer nossas 
atividades, buscamos o apoio de consultoria es-
pecializada que tem oferecido suporte para nossa 

notória atuação na fiscalização da PREVSAN.

2. Independência - a citada busca de profissiona-
lização levou o Conselho Fiscal a atuar com maior 
autonomia em relação ao Conselho Deliberativo e 

à Diretoria Executiva da PREVSAN, contribuindo para a 
solidez da nossa Entidade.

pelos Participantes e As-
sistidos.

Por fim, nós do Con-
selho Fiscal manifestamos 
que temos nos esforçado 
para zelar pela gestão da 
PREVSAN e pela preser-
vação dos direitos assegu-
rados aos Participantes e 
Assistidos pela longevidade 
de seus pagamentos, para 
garantia de nossa tranquili-
dade na aposentadoria.
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Os membros do Conselho Deliberativo
e do Conselho Fiscal não são remunerados

• Não ter sofrido condenação criminal. 
• Não ter sofrido penalidade administrativa
• Caso não seja certificado, possuir 
condições de adquirir certificação junto 
ao ICSS.

ELEIÇÕES 2016
Quem pode candidatar?

• Participante com no mínimo 5 anos de 
filiação. 
• Experiência na área financeira, 
administrativa, contábil, jurídica, 
fiscalização, atuarial ou de auditoria.

• O candidato ao pleito poderá inscrever-
se para concorrer somente a uma vaga 
em 01 (um) dos conselhos, Deliberativo 
ou Fiscal. 
• Somente serão aceitas e registradas, 
candidaturas de Participantes e 
Assistidos que atendam na íntegra o 
estabelecido no Regulamento Eleitoral, 
bem como as datas definidas no edital 
de Convocação das Eleições.

E quanto ganha um Conselheiro?
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• O candidato ao pleito poderá inscrever-
se para concorrer somente a uma vaga 
em 01 (um) dos conselhos, Deliberativo 
ou Fiscal. 
• Somente serão aceitas e registradas, 
candidaturas de Participantes e 
Assistidos que atendam na íntegra o 
estabelecido no Regulamento Eleitoral, 
bem como as datas definidas no edital 
de Convocação das Eleições.

De 05 a 08 de 
abril de 2016

Quando posso fazer
minha inscrição?

Para candidatar-se ao cargo de 
Conselheiro não é necessário ter curso 
superior. Porém, caso o candidato eleito 
não possua certificação junto ao ICSS, 
após o pleito eleitoral terá um prazo para 
certificar-se, conforme determinação 
do conselho Nacional de Previdência 
Complementar. E para obter certificação 
junto ao ICSS é necessário possuir curso 
de nível superior.

O que é necessário para obter 
certificação junto ao ICSS

Para obter certificação junto 
ao Instituto de Certificação dos 

Profissionais de Seguridade Social 
- ICSS, é necessário atender alguns 

requisitos. Para maiores informações 
sobre os requisitos para certificação 

por experiência ou por prova,
acesse o site do ICSS:

www.icss.org.br

Início das Eleições:
09 de Maio de 2016

Final das Eleições:
13 de Maio de 2016

12:00hs
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- PAPAI, QUAL É O 
PAPEL DO 

CONSELHO 
DELIBERATIVO 

DENTRO DA 
ENTIDADE? 

- Filha, compete ao Conselho Deliberativo: Deliberar sobre a política 
geral de administração da entidade e de seus planos de benefícios; 
Alteração do Estatuto e Regulamento do Plano de Benefícios; Gestão 
de Investimentos e Plano de Aplicação de Recursos; Nomeação e 
exoneração dos membros da Diretoria Executiva; Deliberar sobre o 
orçamento anual e eventuais alterações; Plano de Custeio; Celebração 
de convênio de adesão visando a admissão de novas patrocinadoras; 
entre outras atribuições.  

Resumindo: Ao Conselho Deliberativo cabe a defini-
ção da política geral de administração da entidade e 
de seus planos de benefícios, observando, sempre, os 
princípios, regras e práticas de governança, gestão e 
controles internos adequados ao porte, à complexidade 
e aos riscos inerentes aos planos de benefícios por ela 
operados.
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Resumindo: Ao Conselho Deliberativo cabe a defini-
ção da política geral de administração da entidade e 
de seus planos de benefícios, observando, sempre, os 
princípios, regras e práticas de governança, gestão e 
controles internos adequados ao porte, à complexidade 
e aos riscos inerentes aos planos de benefícios por ela 
operados.

AFINAL, O QUE FAZ UM 
MEMBRO DO CONSELHO 
FISCAL NA PREVSAN?

Compete aos membros do Conselho Fiscal: 
Examinar e aprovar os balancetes da PREV-
SAN; Dar parecer sobre o balanço anual da 
PREVSAN; Examinar em qualquer tempo os 
livros e documentos da Entidade; Acusar as 
irregularidades verificadas, sugerindo medi-
das saneadoras; Verificar os procedimentos 
operacionais e rotinas internas da PREVSAN 
e praticar outros atos de fiscalização no âm-
bito de sua competência.
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Aproveite as vantagens do empréstimo consignado 
que a PREVSAN coloca a disposição de seus partici-
pantes:

• Taxas de juros competitivas com o mercado. • Flexi-
bilidade de prazos em até 48 meses. • Refinanciamento 
em até 60 meses. • Agilidade na liberação do crédito.

• Desconto em folha de pagamento.
Caso tenha planos de financiar um carro ou moto, 

faça o empréstimo consignado na PREVSAN e compre 
seu carro ou moto à vista. Além das vantagens de não 
alienar seu bem, você ainda estará pagando uma taxa 
de juros abaixo das que são praticadas no mercado, 
fortalecendo e valorizando sua fundação.

Empréstimo Consignado com a 
menor taxa de juros do mercado

Conhecendo o modelo
de Gestão da PREVSAN

EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

As competências da Diretoria e Conse-
lhos estão estabelecidas em:

• Lei (leis complementares 108/2001 e
 109/2001, resolução CMN 3456/2007).
• Estatuto.
• Regulamentos.
• Regimentos Internos.

A Fundação de Previdência dos Empregados da 
Saneago cumprimenta os membros do Conselho 
Deliberativo e Conselho Fiscal pela certificação 
junto ao ICSS - Instituto de Certificação dos Pro-
fissionais de Seguridade Social.

CONSELHO DELIBERATIVO
ANTÔNIO LUIZ GOMES DIAS
EDMARA RIBEIRO DE JESUS
LEDA LUCIA TEIXEIRA PORTELA
LUCIENE DA SILVA DURÃO
ROBSON CHARLES CHALUB COURI
WALTER JOSÉ TAVARES JÚNIOR

CONSELHO FISCAL
ANTONIO APARECIDO RODRIGUES
ÁTTILA MORAES JARDIM JUNIOR
REINATO JOSÉ DO CARMO
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A Associação dos Aposentados 
da Saneago comunica que, 
diante da necessidade de ela-
borar um novo planejamento 
financeiro, tendo em vista as 
mudanças econômicas em to-
dos os setores da sociedade, 
no último ano não foi possível 
realizar o almoço de confrater-

ESPAÇO AESAN

nização dos Aposentados. Dentro 
das nossas possibilidades foi pos-
sível realizar apenas um Café de 
Confraternização.
Comunicamos ainda, que ofere-
cemos para alguns aposentados 
em situação de maior carência, 
assistência médica, medicamentos 
e cesta básica.

Convidamos os Aposentados 
que ainda não são associados, 
que venham fazer parte da 
AESAN. 
Fortaleça e Prestigie nossa As-
sociação. Procure-nos na sede 
da AESAN, situada à Rua 38 nº 
114 Jardim Goiás – Fundos da 
PREVSAN.

O setor de benefícios solicita a todos os participantes que já se aposentaram pelo INSS e continuam 
na ativa, que enviem à PREVSAN a cópia da carta de concessão de benefícios do INSS, a fim de que esse 
documento seja cadastrado no sistema, facilitando a simulação de cálculos de benefício e o requerimen-
to de suplementação futuramente. Os participantes que já entregaram a cópia da carta de concessão na 
prevsan não necessitam entregar novamente.

ATENÇÃO PARTICIPANTES ATIVOS

No dia 23 de Setembro de 2015, o Diretor Presidente 
da PREVSAN, Álvaro Leandro, se submeteu a uma 
cirurgia cardíaca de alta complexidade, afastando-o da 
Fundação por um período.

Com coração renovado, o Diretor Presidente da 
PREVSAN retorna às suas atividades com ânimo total. 

Desejamos ao Sr Álvaro Leandro Boas-Vindas, e 
expressamos nossa mais sincera e verdadeira satisfação 
pelo seu retorno. Considerando o momento oportuno, 
afirmamos nosso reconhecimento e nossa admiração ao 
Diretor Presidente da Fundação pela Gestão profícua 
e democrática que desenvolve a frente da Entidade, 
primando sempre pelo estreitamento dos laços entre 
Participantes e Assistidos.

De coração renovado
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PREVSAN participa do Programa de
Desligamento Planejado da SANEAGO-PDP

A Fundação de 
Previdência dos 
empregados da 

Saneago – PREVSAN es-
teve presente em todos os 
eventos do Programa de 
Desligamento Planejado 
realizado pela Saneago. 
O programa se justifica 
pela importância do pla-
nejamento e adoção de 
comportamentos que pos-
sam permitir uma melhor 
adaptação neste importante 
período de encerramento 
das atividades laborais, após 
anos de trabalho.

O compromisso de uma 
Entidade de Previdência 
com seus participantes vão 
muito além do pagamento 
de benefícios, deve haver, 
também, uma preocupação 
com a qualidade de vida 
como um todo. Deve haver 
a preocupação em capacitar 
os participantes na tomada 
de decisões, e terem zelo e 
cuidados essenciais com a 
gestão das finanças pesso-
ais, aguçando a percepção 

Analista de Investimentos 
da Fundação Maycon Perei-
ra. A temática abordada foi 
Educação e Planejamento 
Financeiro, dispondo orien-
tações para construção de 
metas financeiras e controle 
orçamentário.

“O planejamento finan-
ceiro é fundamental para ter 
uma situação sustentável e 
equilibrada no futuro, o que 
permite alcançar os objeti-
vos, passando a ter recursos 
para uma aposentadoria con-
fortável, constituir reserva 

financeira para emergências, 
aquisição de bens, propor-
cionando condições de ter 
na aposentadoria autonomia 
e independência financeira”, 
explica Edmar Morais.

A discussão sobre edu-
cação financeira, ainda é 
um assunto desconhecido 
e de pouca clareza para 
uma parcela significativa 
da sociedade, que o consi-
dera de pouca importância, 
muitas vezes pela forma 
confusa como o assunto é 
abordado.

de que o bem estar na apo-
sentadoria só se concretiza 
com planejamento e mu-
danças de hábitos.

O Setor de Benefícios da 
PREVSAN, que está sob a 
gestão do Diretor Arnaldo 
Castanheira Junior, realizou 
palestra no Programa de 
Desligamento Planejado, 
apresentando um panora-
ma geral da Fundação com 
número de Participantes 
e Assistidos e, explanan-
do assuntos importantes 
relacionados a cálculos e 
concessão de benefícios 
previdenciários.

Na oportunidade, Cas-
tanheira enfatizou o papel 
da PREVSAN como uma 
Entidade de Previdência e 
apresentou os benefícios 
de suplementação que são 
oferecidos de acordo com 
a legislação vigente.  Enfa-
tizou a metodologia que é 
usada para calcular bene-
fícios levando em conside-
ração a influência do fator 
previdenciário, e esclareceu 
dúvidas relacionadas ao 
novo cálculo de benefícios 
por tempo de contribuição 
para quem se enquadra na 
chamada fórmula 85/95.  O 
espaço na apresentação foi 
dividido com o Analista de 
Benefícios da PREVSAN 
Ronaldo Ribeiro Otoni, 
que fez relevantes esclare-
cimentos diante das muitas 
questões levantadas pelos 
empregados presentes na 
palestra. 

Outro momento que a 
PREVSAN esteve repre-
sentada no PDP foi na pa-
lestra realizada pelo Diretor 
Administrativo e Finan-
ceiro da Entidade, Edmar 
Morais da Silva, que dividiu 
espaço na palestra com o 

Diretor Arnaldo Castanheira Junior: “O bem-estar na 
aposentadoria só se concretiza com planejamento e 
mudanças de hábitos”

Analista de Benefícios da 
PREVSAN Ronaldo Ribeiro

Diretor Edmar Morais: “O planejamento financeiro permite 
constituir reserva financeira para emergências”


